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MUNICIF'i\L
MOT{TÊIRO LOBATO

MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Senhora Presidente

Nobres Vereadores

Em atenção aos termos do Requerimento
n." 35/25, de autoria da nobre Presidente Vereadora Sabrina Medeiros e

nobres Vereadores Alan Rached, Donizete Pereira, Kurt Greiner e Gracias

Leiva, encaminho em anexo cópia do contrato firmado com a empresa de

ônibus Cidade Natureza.

Sem mais pzlra o momento, aproveito para

renovar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ED osE DF,

Pre I

Exmos. Srs.

Ver.' Sabrina Medeiros, Presidente
Ver. Allan Rached
Ver. Donizete Pereira
Ver. Kurt Greiner
Ver." Gracias Leiva
Câmara Municipal de Monteiro Lobato-SP
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Monteiro Lobato, 23 de abril de 2025
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CONTRATO N.".Nü\17 - INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO E A
EMPRESA ABC TRANSPORTES COLETIVOS DE CAçAPAVA LTDA.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, dê um lado, o Município
de Monteiro Lobato, representada pela Senhora Prefeita a Sra. DANIELA DE CASSIA
SANTOS BRITO, portadora da Cédula de ldentidade RG no 30.805.076-9-SSP/SP e do
CPF/MF 267.386.038-00, doravante denominado PODER CONCEDENTE, de outro, a
Empresa ABC TRANSPORTES COLETÍVOS DE CAçAPAVA LTDA., inscrito no
CNPJ/MF sob o no 02.971 .616/0001-35, com sede na Rua Barreto Leme, no 130, Jardim
Maria Candida, CEP:12.2U-040, no Município de CaÇapava, Estado de São Paulo, neste
ato representado pelo Senhor Antonio Eduardo Lameira de Aquino, brasileiro, sócio-
proprietáno, portedor da Cédula de ldentidade RG no 17.636.460-2SSP/SP e do CPF/t\ilF
062.432.958-50 ã sêguir denominado CONCESSIONÁRIA, têm entre si. justo e
avençado, em decorrência da Concorrênciã no 0112017 nos termos das Leis Municipais no

1.6í9i2016 e 1.62112016 e posteriores alterações e dêmais normas aplicáveis,
notãdamente a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, a Lei Federal
8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações, e Lei Federal n.o 9.074, de 07 de julho de
1995, o que segue:

CLAUSULAI.DOOBJETO
1.1. O objeto da concessão é a Delegação da prestaÉo dos serviÇos de Transporte
Público Coletivo Municipal de Passageiros, do Município de Monteiro Lobato, Estado de
São Paulo, com a Íinalidade de atender às necessidades atuais e futuras de deslocamento
da populeÇáo.

1.2. Nos termos do Edital, o Poder Concedente indicará um gestor do serviço de transporte
que, entre outrãs atribuiÇões, deverá assumir a gestão do serviÇo objeto do presente
contrato de concessão.
1.3. O sistema de transporte que é objeto do presente contrato, e que passa a ser
executado pela Concessionária, é aquêle descrito no Anexo ll do Edital.

CLAUSULA II . DOS PARÂMETROS DA PRESTAçÃO DO SERVIçO
2.1. A Concessionária deverá prestar os serviços de transportes de acordo com os
parâmetros técnicos e operacionais que incluem: sistema de bilhetagem eietrônica,
sistema de GPS; itinerário das linhas, horário das partidas, ônibus que devem sêr
utilizados, etc., que são fixados pelo gêstor do serviço e que se enôontram nos Anexos ll
e lll do Edital.
2.2. As definições iniciais constantes do reÍerido Anexo Il do Edital não poderão ser
alterados pela Concessionária durentê os primeiros 30 (trinta) dias iniciais após o que,
poderão ser objeto de alterações a serem submetidos previamente ao gestor do servaço.
2.3. A implementaÇão dessas alteraÇões, referidas no item anterior, somente poderão ser

efetivadas após aprovaçáo formal pelo gestor do sêrviço, sem o que se constituirá em
irregularidades sujeito a penalizaçáo conforme previsto na Legislação Municipal.
2.4. Além da observância dos paràmetros técnicos e operacionais. o serviço de transporte
dêve obrigatoriamente ser prestado rêspeitando-se os direitos dos usuários, com
urbanidade, cortesia, atendimento, prestação de informações e. em especial, no
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tratamentoadequadoaspessoascomnecessidadesespeciais'idosos'gestantes'pessoas
com crianga no Çolo, etc.

2.5. A execução dos serviços concedidos e as rêlações entre o Poder Concedente e a

Concêssionária são disciptinaoãs poi 
""t" 

contrato de- C-oncessão' do qual Íazem parte

integrântes o Edital e sêus anexos, a Lei Federal no 8 987/95 e alteraçóes' bem como na

Lei Federal no 8.666/93 " "tt"t"çb"" 
e Lei Federal nô 12 587 /12 e demais normas

regulamentares aplicáveis em especial'

CLAUSULA III - DOS DEVERES DA CONCESSIONÁRIA

3.í. constitui obrigação de a concessionária prestaÍ o serviço delegado' d:. forma

adequada à plena satisfação dos usuários' respeitando as disposiçôes estabelecidas na§

leisfederaismencionadasnopresentêcontrato,nosregulamentos,noEditaleSeuS
Anexos e demais normas regulamentares aplicáveis' entre eles:

3.í.1. Prestar todas as informações solicitadas pelo Poder PúbliÇo:

3.1.2-EÍetuaremanteratualizadasuaescrituraçãocontábiledequalquernatureza,
elaborando demonstrativos mensais, semestrais e anuais' de acordo com o plano de

contas, modelos e padrões aut"r.rninàO* pelo gestor do serviço' de modo a possibilitar a

Íiscalização Pública;

3.1.3. Cumprir as normas de operação e arrecadação' inclusive as atinentes à cobrança de

tarifa;
3.'1.4. Operar somente com pessoal devidamente 

-capacltado 
e habilitado' mediante

contratações regidas pelo dlrJú prvado e legisleção trabalhista' assumindo todas as

obígâçóes delas deconente", "àJ 
r" estabelecendo qualquer relaÇão jurídica entrê os

tercãiràs contratados pelo operador e o Poder Público;

3.í.5. Utilizar somente veículos que preencham os requisitos de operação' conforme

previsto nas normas regulamentares ou gerais pêrtinentes;

3.1.6. Promover a atualizaÇão e o desenvolvimento tecnológico das instalações'

equipamentos e sistemas, 
"oÃ-'i"tá" 

a assegurar a melhoria da qualidade do serviço e a

preservaçâo do meio ambiente,

3,1.7. Adequar a frota às necessidades do serviço' obedêcidas às normas fixâdas pelo

Poder Executivo;
3.í.8. Garantir a segurança e â integridade física dos usuários:

3.1.9. Apresentar penodicamente a comprovaçáo de regularidade das obrigações

previdenciárias, tributárias e trabalhistas, sob pena de suspensão dos pagamentos até que

se regularize a pendência ---r^ /.\^r^ri.,^ DÍ,hriê^ ,J^
3.1.í0. Na hipótese de deÍiciências no Serviço de Transporte Coletivo Público oe

Passageiros, deconentes oe caso fortuito ou força maior' a prestação do serviço poderá

ser atrLuida emergencialmente a terceiros, até que se regulârizes a anomalia'

3.1.11. A Concessionária se obriga a manter' durante toda a execução deste contrato' em //
compatibitidade com as obrigaçõe-s por ela assumidas' todas as condições dê habllrtaçea e '/f
qualificagáo exigidas na licitáçáo, nos termos do artigo íi, ú","" irri,ia Lei no 8 666,9, " ?.
alteraçóês.

CLAUSULA IV. DO IN|CIO DA OPERAçÃO

4..l.AconcessionáriateÉoprazomáximodeaté10(dez)diasparainíciodasoperações,
a partir da expedição da Ordem de Serviço pelo gestor do serviço de transporte'

a.z. A praro máximo poderá ser encurtado pelo gêstor' em benefício do interesse público'

para suprir carência de transporte à populaÉo.
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CLAUSULA V ' DA TARIFA E DA REMUNERAçAO
5.1. A Concessionária será remunerada através da tariía de remuneÍação, sendo a

diferença entre a tarifa pública arrecadada dos usuários pagantes transportados e a lanÍa

Ju-rá.rn.r"çao, paga através de subsidio pêla Prefeitura, conforme Lei Municipal no

í.6'1 9/2016 e 1.62112016.
5,2. O valor da tarifa â Ser cobrada pelâ Concessionária ao assumir o Serviço Será aquele

ofertado como 'menor tarifa de remuneraçáo', vencedora da licitação'

5.3. A tarifa será reajustada anualmente acompanhando a variaçáo do preço.dos insumos

àonsioeraaos na planilha tarifária definida no Anexo lV do Edital. Fica fixada e data de

assinatura do contrâto para a vigência de reajuste tariÍário do sistema de transporte municipal

Je pÀag"iros, caso haja neceõsidade e assim decida o PodeÍ Concedente Municipal.

S.a. O peicentual de reájuste taííário será correspondente à variação do indice Nacional de

PreçosaoConsumidorAmp|o-IPCAnoperíodoimediatamenteanteriordedozemeses.
5.5.'para analise de reajuste do subsíáio, será obrigatória a apresentação de planilha de

custos dos servtços pela Concessionaria.
á.e. o raro|. apráseniado pela planilha de custos e o índice lpcA será submetido à análise do

Érefeito Municipal que poderá modular o valor com bâse no principio da modicidade da.tarifa

5.7. A planilha tarifária de Íemuneração constante do Anexo lV do Edital apresenta a

"ornpouição 
dos elementos que integram a tarifa - seus custos' remuneração'

deprêciação, etc., que resulta no valor atual da tarifa'

CLAUSULA VI - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

6.1. São direitos dos usuários:

6.í.í. Receber serviço adequado;

5.1,2. Receber do Poder concedente e da concessionária, informações para a defesa de

interesses individuais ê coletivos;

6.1.3, Obter e utilizar o seNiço, observadas as normas aprovadas pelo Poder Concedente;

6.1.4. Levar ao conhecimento do Poder Público e da Concessionária as irregularidades de

que tenham conhecimento, referentes ao serviço concedido;

6.1.5. comunicar às autoridades competentes os atos alícitos praticados pela

concessionária na prestação do serviço,
6.2. São obrjgações dos usuários:

6.2.1. Zelar pelo serviço público que lhe e prestado;

6.2.2. Íralar os funcionários, empregados e prepostos do Poder Concedente e da

Concessionána com cortesia e urbanidade, recebendo idêntico tratamento,

6.2.3. Respeitar os direitos dos demais usuários, em especial, as disposiçÔes que vedam o

fumo nos coletivos e em locais fechados, o uso de apârelhos sonoros individuais e a

preferência estabelecida em favor de idosos, gestantes e pessoas com capacidade

reduzida de locomoçáo.

CLAUSULA VII - DO PRAZO

7.1, O prazo da concessão será de 10 (dez) anos, contados da data da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por 05 (cinco) anos, mediante prévia justiíicativa do

gestor do serviço de úansporte.

7.2. A prorrogação prevista no item anterior deixará de sêr efetivado na hipótese da

concessionária não apresentar satisfatório p

ao longo do período contratual.

Á

adráo de desempenho na preslaçáo do serviço
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CLAUSULA VIII - DAS PENALIDADES
8'í.NostermosdoEdital,aplicam.seaConcessáoaSpenalidadesprevistasnoCepÍtulo
Vll - Das Penalidades, da Lei Municipal de Monteiro Lobato no 1619/16' e suas

elterações, que'Dispóe sobre a OÍganização e 
^Regulamentaçáo 

do Serviço Público de

Transporte ioletivo úrbano de passageiros por ônibus no Município de MonteiÍo Lobato,

Autonza o Poder Público a Delegar a sua Éxecução e dá Providências correlatas", sem

pÍejuízo daquelas previstas na legislaçáo federal correlata'

CLAUSULA IX. DA INTERVENçÃO
9.1. O poder concedente poderá intervir na concessão com o Íim de assegurar a

âdequaçãonaprestaçãodoserviço,bemcomoofielcumprimentodasnormascontratuais'
reguiamentares e legais pertinenies, conforme previsto na Lei Federal no 8987, de 13 de

feiereiro de 1995, qúe'Dispõe sobre o regime de concessáo e permissão da prestação d-e

serviços públicos pievisto no art. '175 da Constituiçáo Federal, e dá outras providências",

observando no que couber, o que se encontra previsto no Capítulo X, artigos 32 a 34'

CLAUSULA X. DA EXTNçÃO DA GONCESSÃO

10.í. Nos termos do Capítulo X, artigos 35 a 39, da Lei Federal no 8987' de 13 de Íevereiro

de,1995,que-Dispôesobreoregimedeconcessãoepermissáodaprestaçãodeserviços
púbticos pievistos no art. 175 da ConstituiÉo Federal, e dá outras providências", extingue-

se a concessáo por:

a) advento do termo contratual;

b) encampação;

c) caducidade;

d) rescisâo;

e) anulaçâo, e

f}falênciaouextinçãodaempresaconcessionáriaefalecimentoou
incapacidade do titular, no caso de empresa individual'

10.2. Aplice-se ao presente contrato, no que couberem, todas as definições do Capítulo X

referido no item anterior.

CLAUSULA XI . DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE

CONTRATO

a.lntegramestecontratocomoseneleestivessemtranscritos'oEdital
de Conconência no 0112017 e os seus Anexos'

b. Termo de Ciêncla e NotiÍicação TCE-SP

cLAUSULA Xl - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

13,1. As questões deconentes do presente contrato, que náo possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro de Justiça do Municipio de

são José dos campos/sP, como competente para dirÍmir questôes decorrentes do

cumprimento deste Termo de Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja

'13.2- E para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o contrato em 02 (duas)

vias de igual teor, forma, para um só efeito, as quais depois de lidas e achadas confo

Z

são assinadas pelos representantes das partes, CONcEDENTE C CONCESSIONÁRIA
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Monteiro Lobato, 23 de março dê 2017

TESTEMUNHAS:

Assinatu q§?v. !3! -x
)81 .5>,8-ág

DANIELA DE CASSIA SANTOS BRITO
Prefeita do MunicÍpio de Monteiro Lobato

Pelo PODER CONCEDENTE

jt +

ABC TRANSPORTES C LET DE CAçAPAVA LTDA.
CNPJ: 0001-351

Sr. Antonio Ed rdo ira de Aquino
CPF: 062.432.958-50

PeIa CONCESSIONÁRIA

RG,

CPF

L§P€S §rrNicR.

P?{CôP,Õ l{Sn€.ÀôAssinatura

RG: V-xl]
CPF ()6c) Í(> {-\}í,b
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1. DO OB]ETO

ANEXO II

1.1. o objêto da presente Concorrência é a concessão de serviço de Transporte Coletivo.de

pur;.gg;;; ;o município Oe fqonláiro Lobato - SP, cujas caracte;ísticas e especificações estão

definidas no presente Edital e seus anexos'

l.2.seguemabaixoaslinhasiniciaisdoserviçodeTransporteColetivodePassageirosno
Àrni.ip, de Monteiro r_ouato I sp, que podórão ter- suas características e especificações

;iü;J; em run6o de atterago, fusão,'extinso e criaÉo de tinhas. podendo ser dif€renciadãs

ãàf;õ;;r;;á"rbti.ur íecnicas e dos custos específicos proveniente-s- do atendimento aos

ãirtintoi t"gr"ntos de usuários, com fundamento no Art' 13 da Lei 8'987/1995:

Linha 01 Rodoviária - Souzas e São Benedito
(a)No período da manhã
iiiín"iílo a" IDA, 14,0 km, temPo médio de percurso ooh2smin'

ip""iál.ttirl Rodoviária, nodovia estaduat Montàiro Lobato (sP-50), Bairro de São. Benedito

ióniá nnafl itinerário de VOLTA" 23,okm, tempe m:dio.de per€urso 0oh3-5-minhs- 
.

iããriá ,i.iárj Bairro de sao ilÃuoitó, Rodovia Estadual Monteiro Lobato (sP-s0), Estrada

ürÀi.ipuf ã" ôouzas, Bairro ao souàs, Éstrada Municipal do Souzas' Rodovla Estadual lYonteiro

Lobato (SP-50), Rodoviária (ponto final).

b) No período da tarde
iíin"tã.io de tDA, 23,0 km, tempo médio de percurso ooh35minhs'

ipã^t" i.i."» aodoviária, nbàãuii irtuàrul monteiro Lobato (sP-50), Estrada Municipal do

souzas, Bairro de souzas, ert.Jã Nuni.ióur do souzas, Rodovia Estadual Monteiro Lobato (sP-50)

Bairro de São Benedito (ponto Final)

Itinerário de VOLT& i4,okm, tempo médio de percurso ooh2sminhs

lpã.t" iri.i.rj eatno de *o d";;;ã, ÀJoriu rituarul Monreiro Lobato (sP-sp), Rodoviária

(ponto final).

Frequências: às 2a feiras a 6ô feira.
ir"ii-ri*..*a" aa Rodoviária às: 05h10mlnhs, 06h40rninhs, 13h00minhs e 17h15minhs'

Hànários saindo de São Benedito às: 05h35mi;hs, 07h05minhs, 13h35minhs e 17h50minhs'

Freouências: aos sábados, domingos e feriados'
Hoiáiios saindo da Rodoviária às: 07h00minhs, 13h00minhs e 17h00minhs'

Hãrários sainOo de São Benedito às: 07h25minhs, 13h35minhs e 17h35minhs'

TIPO ôNIBU9 CONFORME ÉSPECIFICAçõES TÉCNICAS VEÍCULOS . ÀNEXO III

'iil
§

] vrrcuuo

TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO III

ESPECIFICAçõES TÉCNICAS DOS VEÍCULOS

1- INTRODUçÂO .
Os veículos qúe irão operar as linhas descritas no Anexo II, deverão operar com veículos tipo

ánibus, com'especificaÉo de no mínimo 30 passageiros sentados e um total mínimo de 60

Dassaqeiros. entre sentados, em pé e uma pessóa com deficiência em cadeira de rodas

ãã;idãÀ;;É uior-oauàu na área reservada (eoxj, duas ou três portas, comprimênto de até 11,50

;;r*. É; aproximado de 9.000 quilos, com conedor central e adaptados para acessibilidacie de

pÀ*l'portuáo.s de necessidades especiais e^ mobilirla_d€ reduzida, mediante instalaÉo de

plataforma elevatóía, deverão conter catraca eletrônica e GPS'

A seguir estão detalhados os principais elementos tétnicos dos veículos, podendo tais elem€ntos

no curso do contrato de concessão ser alterado em funÉo de acréscimo ou diminul$o do número

de passageiros nas linhas.
2 - FINALIDADE
Vi*rãã ipãaronização dos veículos, utilizados no transporte coletivo de passageiros, no sistemâ

ora licitado, este Documento Técnico especifica características que deFlnem os tipos básims de

u"tufor, que constituem a frota do objeio desta licita6o, e que deverão ser considerados pelas

Licitantes na elaboraSo de suas propostas.

À especificações Oá frota Oetatf,adas não impedem a adequaSo e atualizaÉo tecnológica ao

longo do contrato. mantido o equilíbrio econôm§9:!l?1."1'9-93-TlE":tão
s -irersLAçÃo soBRE vEÍculos, MANUTEN9Io E rNsPEçAo
Todos os veÉulos deverão atender as ResoluÉes, Normas Técnicas e LegislaÉo específica da

indústria de fabricaÇão de chassis e cãrroceria, além das mencionadas a seguir, e ainda novas

legislações que vierêm a ser publicadas ou alteradas'

_ Li ÉO"r"i no 9.503/97 de Z3lOglgT instituindo o novo Código de Trânsito Brasileiro'

Lei Federal no 10.048, da prioridade de atendimento às pessoas específicas'

_ Lei rederal no 10.098, estabelece normas gerais e critérios basicos para promoÉo dâ

ãcessibilidade das pessoas poÍtadoras de deficiência ou mm mobilidade reduzida.

_ Decreto Federal no 5.29à104, regulamenta a Lei fueral no 10.048. que tmta da acessibilidade

de pessoas com mobilidade reduzida.

-ResoluçãoCoNMETRo0l/g3,estabelecendooRegulamentoTécnicoparaconstruçãode
carroçarias dos ônibus urbanos.

_ n"*ruçuo coNAMA 18/86 e suas alterações, instituindo o Programa de controle da Polui$o do

Ãr por Váculos Automotores - PROCONVE

_ iesolu6o CONAMA 01/93 e suas alterações, estabelecendo limites máximos de ruído.

_ nesolução CONAMA 06/93 e suas alteràções, dispondo sobre divulgaÉo das recomendades e

ãspecificações dos sistemas dos veículos ao público em geral.

_ itesolução CONAMA 07193 e suas alterações, dispondo sobre diretrizes básicas e padrões de

ãmissão óara o estabelecimento de Programas de InspeSo e ManutenÉo de Veículos em Uso -
I/M.

Resolufro coNAMA 08/93 e suas alteraÉes, estabelecendo os limites máximos de emissão de

poluentes para os motores.

_ Resoluso CoNTRAN 680/87. estabelêcendo requisjtos para o sistema iluminaso e sinalização

de veículos.

_ ResoluSo CONTRAN 14/98, estabelecendo os equipamentos obrigatórios para frota de veículos

em circulação.
_ Resolução CoNTRAN 7@192, re{lvlando a aposiÉo de películas nas áreas envidraçadas

veículos.
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_ ResoluÇo coNTRÁN 777193, dispando sobre a adodo das Normas ABNT, como método de

ensaio e requisitos mínimos para avaliação do sistema de freios'

_ Resolu6o CONTRAN 784f94, regulamentando o uso e estabelecendo requisitos para vidros de

seguranç4.
_ Áesolufo CONTRAN 811/96, estabêlecendo requisitos de segurança para veículos de transpÔrte

coletivo.

- ResoluSo CONTRAN 084/98, estabelecendo normas referentes à inspeÉo tecnica de veículos.

- Norma ABNT NBR 6.606/80 e suas alteraÉes, dlspondo sobre os Padr&s ergonômicos' -
_ tiorma ABNT NBR 10.756lS9, estabelecendo po§icionamento do bocal de saída da tubulaÉo de

escape.
_ Norma ABNT NBR 11.535/95, dispondo sobre veículos convertidos para uso de Gás Metano

Veicular (GMV).

- eesoluso CoNTRAN No 157, de 2uo4l2oo4, fixando especificações pêra extintores de

incêndios nos veículos automotores.

_ Norma ABNT NBR No 14022 - Transporte - Acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência

em ônibus e trólebus, pard atendimento urbano e intermunicipal.
4 - ESPECIFICAçAO DE VEICULOS
A seguir são apresentados alguns requisitos mínimos relacionadas às características dos veículos a

serem utilizados.na preslado dos serviços de transporte coletivo:
5 - CARACTERISTICAS DOS VEICULOS
Abãixo são âpresentados os requisitos mínimos da frota, e suas características'
- TRANSMISSÃO Automática, semiautomática ou manual;
- PNEUS conforme especifica$o do fabricante;
- SUSPENSÃO a ar, feixe de mola ou mista;
- CAPACIDADE nominal dos veículos de 30 passageiros sentados e um total mínimo de 60

passageiros, entre sentados, em É e uma pesss com deficiência em cadeira de rodas

devidamente acomodada na área reservada (Box);
- PORTAS: duas ou três portas, sendo uma delas para acessibilidade de pessoas portadoras de

necessidades espêciais e mobilidade reduzída, mediante instalação de plataforma elevatória'

- DEGRAUS: Revestimento com borracha ou material plástico antiderrapante'
- ASSOALHO: Compensado Naval Tratado, com revestimento de borracha, m€tal apropriado ou

material plástico antiderrapante.
- BANCO DE PASSAGEIROS: Assento e encosto acolchoado.
- BANCO DOS IYOTORISTAS E COBRADORES: Com amortecimento hidráulico ou pneumático com

rêoulaoem horizontal e vertical.
- snÍoÁS DE EMERGÊNüA: Mínimo duas, com aviso e instrução de funcionamento.
- CORREDOR: Central,
- IANELAS: Divididas em bandeiras, com a parte superior móvel e a inferior fixa,

- ILUMINAÇÃO INTERNA: Fluorescente 140 Lux.
- CAIXA DÊ VISTA: Frontal e auxiliar traseira, com diagràmaÉo padronizada pela PREFEITURA DE

MONTEIRO LOBATO.
- ACABAMENTO INTERNO: Alumínio, fórmica ou slmilar.
. ACIONAI{ENTO DE PARADA:

.Campainha com sinal luminoso de solicitação de parada no palnel do veículo.

.Cordão fixo no teto até a porta traseim e botões nos balaústres verticais.
- PiNTURA INTERNA / EXTERNA: Conforme padronizaÇo estabelecida pela PREFEITURA DE

I,IONTEIRO LOBATO.
- CANO DE DESCARGA: Exclusivamente escapamento verticAl, posicionado na parte traseira

esquerda, com uma extremidade acima da altura do topo do veículo.
- SENSOR DE ESrACIONAMENTO: com sinal sonoro para a marcha-a-ré;
- MNEúRIO FRONTTAL,

- TETO INTERNO: Altura mÍnima de 1,80m.
- TACOGRAFO: eletrônim ou digital;

Á
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- PAINEL TRASEIRO I §O: que possibilite a fixação de adesivos;

- ABAFADORES DE RUÍDo: nas saídas de ar dos freios e das portas;

- *LAy OUT" INTERNO e fXfeái.to conforme PadronizaÉô Visual de Ônibus, a ser emitido pela

PREFEITURA DE MONTEIRO LOBATO;

6 - CARACTERÍSTICÀS GERAIS DA FROTA
A) A frota não poderá ter idade superior a 05 (cinco) ânos'

iji iüár or ,"?rrros deverão ser adaptados para o transporle de deficientes físicos e pessoas com

mobllidade reduzida, possuir catraca eletrônica e GPS'

Consideram-se adequados, os veículos que possuírem:

- Ônibus com elevador e local reservado para cadeira de rodas'

C. Outras Exigências Relacionadas aos Veículos:

- Não será permitido o reencanogmento dos veículos'

_ pira o catuU aa idade será considerada a data da nota fiscal de compm do chassi.

D. Padronização da Frota
- n 

-éOúôÉSSIoNÁRIA 
deverá, em prazo máximo de 30 dias aús assinatura do contrato,

apresentar a PREFEITURA DE MONTEIRO LOBATO projeto de padronização da frota.

E. SubstituiÉo de Veículos
A CONCESóIONÁRIA, ao pretender realizar a substitui6o de um veículo, deverá consultar a

PREFEITURA DE MOMrEIRO LOBATO, indicando o veículó a ser substjtuído e as características do

,"ãuro ruurtituto, cabendo à pREFE5pJRA DE M6NTEIRS LoBATo avaliar se o veículo atende as

normas regulamentares e a legislação pertinente.

F. Veículos com Contmto de Financiamento ou Leasing:

n iõrrr-ãrSSf ôf.rÁnfa áeverá anexar todos os contratos para a solicitaéo de inclusão do veículo no

sistema.
D. DocumentaSo dos Veí,cllos

_ CRLV atualizado;

- Seguro obrigatório;

- Sugrro de Risponsabilidade Civil (Seguro Complementar);
Notas fiscais de chassis e carroçârias

H. Licenciamento / EmPlacamento
I. Uso de Combustíveis
ioAor o" vêículos deverão ser licenciados e emplacados no Município de Monteiro

Lobato.
A PREFEITURA DE MONTEIRO LOBATO podera futummente exigir o uso de combustiveis menos

porr"ntÀ ou de veículos que utiliiem tecnologia mais limpa, conforme disponibilização de soluções

;ã";;"à;; ." Município' de Monteiro Lo6ato, considerando a fabricaSo de .veÍculos por

fomecedores nacionais, de modo a atender às exigências do coNAMA relativas à emissão de

poluentes.

\
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CÁICUI-O DE TARIFA MONTEIRO LOBATO

Dados referente ao mês de Novembro de 2016

Estêestudofoibaseadonametodologiade,'Calculodetarifasdeonibus
Urbanos - Instruções Práticas - 1994" - elaborado pelo úinistério dos Transportes, atraves da

Empresa Brasileiia de Rlaneiamenlo de Transportes - GEiPOT, como coordenadora o Fórum

Nacional dos Secretarios de Tiansportes, a frente Nacional de Prefeitos, a Associa6o Nacional das

il;r"*;;; T;niportes púbticos - NTU e a Associação Nacional de Transportes Públicos - ANTP

como integrantes, e a secretária de Desenvolvimento do Ministério dos Transportes como

superviSora.

ANEXO IV

PLANILHAS DE CUSTOS
cÁt cuLo DE TARIFA MONTEIRO LOBATO Novembro 2016
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rERlro DE crÊNcrA E DE NorrFlll:â?col{rRAros ou rros runÍorcos

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monteiro^Lobato 
- , 

^

CONTRATADO: ABC TranspoÍtes Coletivos de Caçapava Ltda'

àourmro No ( DE oRIGEM): oo'23lL7

OBIETO: ADVOGADo(S): (*)

Na qualidade de Contratante e Contratado' respectivamente' do Termo acima identificado' e'

ctenres do seu encaminham"r," i-r'-àiàüNÂr- oÊ coNffns Do ESTADO, para fins de instruçao e

iuloamento, damo-nos p"' àiri#s'- t- nolncnoos -para 
acompanhar todos os atos da

';"ilü#;,ãIorr+ 'iel''iTà"iJn"r " 
*,u p9l':ç^11e' se ror o caso e de nosso interesse'

para, nos prazos e nas formas iegais e reglmentaiq exercer o direito da defesa, interpor recursos e

o mais que couber. outrossi;: ".t.-"=, 
CIENTES, doravante, de que todos os despachos e

decisões que vierem . t"' t*'iol' 'ãrttí"'"ttt 
ao aludido 0"""o' serão publicados no Diário

oficiat do Estado, caderno a" pããlrGiir.tivo, parte ao iritiunat de contas do Estado de são

Paulo, de conformidade ."'; ;';; õ{at Lt' êàmpl-ern-entar Estadual no 709' de 14 de janeiro

cãló's:, precedidos de mensagem eletrônica aos interessaoos'

LOCAL E DATA: Monteiro Lobato, 23 março de 2017'

CONTRATANTE:
Nome: Daniela de Cassia Santos

cargo: Prefeita do Município de Monteiro Lobato

MUNICíPIO DE
ESTADO

PÍrça Deputâ.jo Â S Ctrúa Bucno'

sB-tsr!.IaOEs!tcjrclg!!I!)!!-eo!!!

Assinatura:

Assinatura: X

(*) Facultativo. Indicar quando já donstituíd

MONTETRO LOBATO
DE SÃO PAULO
,* ."nru Tcl. r l2) J979-s001, -CÍP l2li0-L0C',-lt. 

-""" *ulçulf.2bil!-»g" b'-

Brito

CONTRATADO: ABC Transportes Coletivos de Caçapava Ltda'

úáme: Antonio Eduardo Lameira de Aquino

Cargo: Sócio-ProPrietário


